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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4166, de09 de junho de 2025.

EMENTA: LOCALIZA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lei Orgânica Municipel, com base na Lei nº1 208, de27 deabril de 2015, Efetivo doEdital de Concurso nº 001/2015, RESOLVE:
Art. 1º - Localizar provisoriamente a servidora Lorrana Santana dos Santos, efetivaTo carão de Analista de Gestão Municipal - Administração Publica, do Quadro de Pessoal da PrefeitosMunicipal de Marilândia, no periodode 02 de junho de 2025 a 31 de dezembro de 2025,

frt:2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seneefeitos a 02 de junhode 2025,

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 09 de junho de 2025.
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Marcio Faier
Técnico Administrativo
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